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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°.2404.01/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 03.21.01/2019-SEMED

VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES

Aos {vinte e quatro) dias do mês de abril de 2019, na sede da Prefeitura Municipal
de Tianguá, foi lavrada a presente Ata_ de Registro de Preços, conforme
deliberação da Ata da Sessão do PREGÃO PRESENCIAL N° 03.21.01/2019-
SEMED do respectivo resultado homologado, que vai assinada pelo Ordenador de
Despesas da Secretaria de Educação - Sra. Jayne de Maria Saraiva de Aguiar-
Gestora do Registro de Preços, e pelos secretários representantes dos órgãos
participantes e ainda pelo(s) representaníe(s) legal(is) da(s) empresa(s)
classificada(s) para o Registro de Preços, todos qualificados e relacionados ao
final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - O presente instrumento fundamenta-se:
a") No Pregão Presencial N° 03.21.01/2019-SEMED
b) No inciso II, do art. 15, da Lei n° 8.666/93,
c) E, nas demais normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores,
d) Na Lei. N° 10.520 de 17 de julho de 2002,
e) E demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. A presente Atá tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL 1.1. REGISTRO DE PREÇOS DESTINADOS A CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS DESTINADO
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ - CE, e passa a
fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação. Mapa de Lances e
Propósta(s} de Preço(s) apresentada(s). pelo(s) licitante(s) classificado(s) em
primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo.
Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar
contratações nas demandas estimadas ou adquirir, exclusivamewnte por seu
intermédio, os bens referidos na cláusula segunda, podendo realizar licitações
específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que desse fato, caiba recurso
ou indenização de qualquer espécie às detentoras do Registro de Preços, sendo-
Ihe assegurada a preferência de fornecimento, em igualdade de condições:

CLÃUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (DOZE) MESES,
contado a partir da data da sua assinatura. No caso de ocorrer a entrega total dos
produtos antes do final da vigência, fica a referida ata automaticamente expirada.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - Caberá a Secretaria de Educação, o gerenciamento deste instrumento, no
seu aspecto operacional e nas questões legais.

CLÃUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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5.1 - Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP
firmar contratos com os fornecedores com preços registrados, devendo^
adotar os seguintes procedimentos:
1. Emitir em 02 (duas) vias a Ordem de Compra, utilizando o SRP (Sistema de
Registro de Preços), sendo a primeira enviada ao fornecedor e a segunda para
arquivo do Órgão/Entidade contratante.
2. - Comunicar ao Órgão Gestor a recusa para assinatura do Contrato ou o atraso
do detentor de registro de preços, no prazo estabelecido na Ordem de Compra.

CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
6.1 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao
Órgão Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que
devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras
contidas na Lei n° 10.520/2002, ná Lei, n° 8.666/93, no Decreto n° 7.892/2013 e
demais normas em vigor e respectivas atualizações.
6.2 Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata
para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
6.3 Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes
da ata, assumidas com o órgão gerenciador.
6.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o art. 22 do Decreto
n° 7.892/2013, não poderão exceder, por órgão, a cem por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador.
6.5 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata
de registro de preços para o órgão gerenciador, independente do número de
órgãos não participantes que aderirem.
6.6 Após a autorização do órgão gerenciador^ o órgão não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.
6.7 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das otirigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE
PREÇOS '
7.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as
disposições contidas na Lei n° 8.666/93 e no Decreto n° 7.892/2013.
7.2 Os preços registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis,
salvo com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, mediante requerimento e justificativa expressos do Fornecedor e
comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados
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no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens regfetcados,'^ÍJ'
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedor
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65
da Lei n° 8.666, de 1993.
7.3 O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos
preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles
registrados na ata.
7.4 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
7.4.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.
7.4.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original.
7.5 Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados
que forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo Setor de compras
da Prefeitura Municipal de Tianguá-CE, por intermédio do órgão gerenciador da
ata de registro de preços.
7.6 Se ocorrer do preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e'o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a)Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
b)Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.
7.7 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá procedes à
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.
7.8 O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o
fornecedor:
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; Prefeitura de
TIanguá - Rua Av. Moisés Moita, 785, Planalto, Tianguá, Telefone: (88) 3671-
2288 - Tianguá - Ceará.
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666,
de 1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002.
7.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da.ata,
devidamente comprovados e justificados:
a) Por razão de interesse público; ou
b) A pedido do fornecedor. .■

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
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8.1 - Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obciááçcíes e
responsabilidades descritas a seguir:
Sub cláusuia Primeira- Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços o
controle e administração do SRP em especial:
I. Gerencia a Ata de Registro de Preços.
II. Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de
preço registrado para atendimento às necessidades da Administração,
obedecendo a ordem de classificação e aos quantitativos definidos nesta Ata.
III. Conduzir procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados.
IV. Aplicar as seguinte penalidade por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços:
a) Advertência,
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata.
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
d) Cancelar o Registro de Preços do fornecedor detentor do preço registrado,
e) Comunicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao
fornecedor detentor de preços registrados.

Sub cláusula Segunda - Caberá aos órgãos participantes:

I. Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive das alterações
por ventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando do seu uso, o correto
cumprimento de suas disposições.
II. Indicar o gestor do contrato, quando da necessidade de utilização desse
instrumento, ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei n° 8.66'6, de
21 de junho de 1993, compete:
a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gestor do Registro de Preços,
quando da necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor,
os respectivos quantitativos e os preços a serem praticados, encaminhando
tempestivamente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada.
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a
contratação a ser precedida atende aos interesses da Administração Pública,
sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao Órgão Gestor do Registro
de Preços eventual desvantagem quanto à sua utilização.
c) Zelar pelo cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e, em
coordenação com o Órgão Gestor do Registro de Preços, pela aplicação de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento dos compromissos
assumidos.
d) Informar ao Órgão Gestor do Registro de Preços a recusa do fornecedor em
realizar as contratações para fornecimento, bem como o não atendimento às
condições estabelecidas no Edital e firmadas na Ata de Registro de Preços, além
das divergências relativas à entrega e às características do objeto licitado.
III. Para cada contratação, abrir processo numerado e instruído contendo:
a) Certidão de Consulta à Ata de Registro de Preços.
b) Comprovante de realização da Pesquisa de Mercado, caso decorrido mais de
180 (cento e oitenta) dias do último preço publicado para o item, nos termos do
Inciso anterior: e
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c) Posteriormente, uma via da Nota de Empenho, cópia da Ordem de Compra.

Sub cláusula Terceira - O detentor do Registro de Preços, durante o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços fica obrigado a;
a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos Órgãos e Entidades
participantes do SRP, bem como aqueles decorrentes de remanejamento de
quantitativos registrados na Ata, durante a sua vigência, mesmo que a execução
do objeto esteja prevista para a data posterior a do seu vencimento.
b) Fornecer os bens ofertados, por preços unitários registrados, nas
quantidades indicadas pelos participantes do Sistema de Registro de Preços,
mediante formalização de contrato, no prazo estabelecido na Ordem de Compra.
c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consulta do órgão Gestor de
Registro de Preços sobre a pretensão de órgão/entidades não participantes de
utilizar a Ata na condição de Órgão/Entidade interessado.
d) Estar ciente que os materiais adquiridos estarão sujeitos à aceitação pelo
Órgão recebedor, ao qual caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo
com o especificado no Pregão Presencial N° 03.21.01/2019-SEMED e seja um
produto de qualidade inferior ao solicitado.
e) Aceitar nas mesmas condições da Ata de Registro de Preços, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, a critério da administração pública,
respeitando-se os. limites previstos na Lei n° 8.666/93 e duas alterações
posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor da Ata de Registro de
Preços.

CLÁUSULA NONA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. Os preços registrados são os preços unitários ofertados em cada grupo do
PREGÃO PRESENCIAL N° 03.21.01/2019-SEIVIED, Conforme Proposta de
Adequação signatárias desta Ata, os quais estão relacionados, segundo, a
classificação de cada fornecedor, nos Mapas de Preços dos itens,
correspondentes aos anexos desta ata e servirão de base para as futuras
aquisições observadas as condições de mercado.
9.2. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante
vencedor na seqüência da classificação do certame

CÁUSULA DÉCIMA - DAS REVISÕES DE PREÇOS E ALTERAÇÕES DE
MARCAS

10.1 - O preço registrado vigente poderá ser revisto, por solicitação formal do
Signatário Detentor, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico-
financeiro.

10.2 - O pedido deverá ser enviado ao Gestor da Ata de Registro de Preços,
através do protocolo geral da Prefeitura Municipal de Tianguá no horário de
expediente.
10.3 - A solicitação de revisão de preço(s) deverá ser devidamente justificada e
acompanhada de documentos comprobatórios da sua necessidade, originais ou
cópias autenticadas, a qual será analisada pela Procuradoria Geral do Município.
10.4 - Para a solicitação de revisão de preço(s), o Signatário Detentor terá que
apresentar planilha atualizada da composição de preços do(s) produto(s).
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considerando todos os itens constantes na proposta anterior apresentada, quando
da apresentação da proposta.
10.5 - A anáüse para deferimento total ou parcial ou ainda indeferimento da revisão
solicitada deverá ser instruída com justificativa e memória dos respectivos
cálculos, para deliberação pela Procuradoria Gerai e ratificação do Gerenciador da
Ata, em aproximadamente 10 (dez) dias úteis, contados a partir da entrega da
documentação completa pelo Signatário Detentor.
10.6 - A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir do seu
registro por meio de simples apostilamento na forma do §8° do art. 65 da Lei
Federal r\° 8.666/93 que será publicado posteriormente no Diário Oficial do
Município e/ou Diário Oficial do Estado.
10.7 - O pedido de revisão, enquanto não deferido total ou parcialmente, não
isenta o Signatário Detentor de dar continuidade aos serviços nas condições
anteriores.

10.8 - O percentual de diferença entre o preço de mercado apurado e o último
valor ofertado pelo Signatário Detentor deverá, preferencialmente, ser mantido
durante a vigência da Ata de Registro de Preços e não poderá ser alterado de
forma a configurar reajuste econômico.
10.9 - Os preços poderão ser revistos pelo Órgão Gestor da Ata de Registro de
Preços quando, por meio de pesquisa, for apurada redução do preço médio de
mercado dos serviços.
10.10 - Quando necessário, os preços vigentes e as marcas dos produtos poderão
ser alterados pelo Órgão Gestor do Registro de Preços, sempre em consonância e
seguindo as diretrizes definidas neste edital e na legislação aplicável.
10.11 - As revisões de preços e as alterações de marcas terão validade a partir da
emissão de documento formal produzindo todos os efeitos legais e posterior
publicação no Diário Oficial do Município e/ou Diário Oficial do Estado.
10.12 - 0(s) preço(s) registrado(s) e a(s) marca(s) serão publicados, no mínimo,
trimestralmente, no Diário Oficial do Estado e Diário Oficial do Município.
10.13 - É de responsabilidade do Órgão interessado que futuramente aderir à Ata
de Registro de Preços, o acompanhamento das alterações dos preços e das
marcas dos produtos.
10.14 - Serão pagos os preços vigentes publicados no Diário Oficial do Município
e/ou Diário Oficial do Estado na data em que as Notas de Empenho forem
entregues ao Signatário Detentor, independentemente da data de entrega dos
produtos na unidade requisitante, ou de qualquer revisão de preços deferida nesse
intervalo de tempo.
10.15 - O Órgão Gestor poderá exigir a substituição dos produtos por outros,
mantendo, no mínimo, o padrão fixado neste edital, sempre que restar comprovado
em determinado momento que a qualidade dos anteriores não atendem mais às
especificações exigidas ou se encontram fora da legislação aplicável.
10.16 - As mudanças das marcas implicarão em novas análises dos produtos, nos
termos deste edital e da legislação aplicável.

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE
PREÇOS
11.1. Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno
direito, nas seguintes situações, além de outras previstas no Edital do Pregão N°
03.21.01/2019-SEMED e em lei.
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a) Na hipótese de detentor de preços registrados descumprir as condições desta
Ata de Registro de Preços.
b) Na hipótese de detentor de preços registrados recusar-se a firmar contrato com
os participantes do SRP.
c) Na hipótese de detentor de preços registrados não aceitar os preços
registrados, quando estes se tornarem superiores aos de mercado.
d) Nos casos em que o detentor do registro de preços ficar impedido ou for
declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração.
e) E ainda, por razões de interesse público, devidamente fundamentado.
Subcláusula Primeira - A comunicação do cancelamento do registro de preços,
nos casos previstos nesta cláusula, será feita por correspondência com aviso de
recebimento ou por publicação, juntando-se comprovante nos autos do processo
que deu origem ao cancelamento.
■Subcláusula Segunda - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o
endereço do fornecedor, a comunicação será feita mediante publicação em jornal
de grande circulação local, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se
cancelado o registro de preços a partir de 05 (cinco) dias úteis contados da última
publicação.
Subcláusula Terceira - Fica assegurado o direito à defesa e ao contraditório nos
casos de cancelamento de registro de preços de que trata esta Cláusula, sendo
oferecido o prazo de 05 (cinco) dias úteis contado da ciência do cancelamento,
para interposição do recurso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO

12.1 As aquisições de bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços
serão formalizadas por meio de ORDEM DE COMPRA, emitida no Sistema de
Registro de Preços.

Subcláusula Primeira - Caso o fornecedor não cumpra o prazo estabelecido na
ORDEM DE COMPRA ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu registro
de preço cancelado, sem prejuízo das demais sanções previstas em lei, nesta ata
e no edital do Pregão Presencial N° 03.21.01/2019-SEMED.
Subcláusula Segunda - Neste caso, o Participante poderá, com a prévia
autorização do Órgão Gestor convidar sucessivamente, por ordem de
classificação, os demais licitantes, os quais ficarão sujeitos às mesmas condições
previstas para o primeiro classificado.

Subcláusula Terceira - O fornecedor obriga-se a manter as mesmas condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante toda a execução desta
ata.

Subcláusula Quarta - O fornecedor será obrigado a atender os pedidos
efetuados pelos Órgãos e Entidades participantes do SRP durante a vigência da
Ata de Registro dé Preços, mesmo que a entrega do objeto esteja prevista para
data posterior à do vencimento da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO
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13.1 Os prazos, as quantidades, a forma de entrega, de recebimento, d
as demais condições de execução do objeto serão definidos na ORDEM
COMPRA de cada participante do SRP.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO
14.1 As despesas com os futuros fornecimentos da Ata de Registro de Preços do
objeto desta licitação correrão à conta de recursos oriundos de Transferências do
Governo Federai, Transferências do Governo Estadual e do TESOURO
MUNICIPAL, na dotação orçamentária de cada Órgão/Entidade participante do
SRP (Sistema de Registro de Preços), a ser informada quando da emissão da
Ordem de Compra. .

Subcláusula Primeira - Após a confirmação dos valores, efetivamente devidos
pelo Órgão Participante, este efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias a contar-
da data do recebimento do objeto mediante apresentação das Notas Fiscais e de
Empenhos, acompanhadas das Certidões Negativas Federal, Estadual e
Municipal, todas atualizadas.

Subcláusula Segunda - Durante a vigência da ATA o licitante detentor do preço
registrado deverá manter as condições de habilitação constantes do item
HABILITAÇÃO do Edital do Pregão Presencial N° 03.21.01/2019-SEMED, parte
integrante deste instrumento, independentemente de transcrição.

Subcláusula Terceira - Fica vedada a antecipação de pagamento do objeto
prestado, por força do que dispõe o § 2°, item III do art. 63 da Lei Federal n°
4.320/64.

Subcláusula Quarta - Os pagamentos estarão condicionados à apresentação da
Nota Fiscal discriminativa, acompanhada da correspondente ORDEM DE
COMPRA com o respectivo comprovante, TERMO DE RECEBIMENTO
DEFINITIVO, devendo ser efetuada a retenção na fonte dos tributos e
contribuições, elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e
fazendários, em conformidade com as normas vigentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1 Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Pública,
garantida o direito ao contraditório e à ampla defesa, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, além de ser descredenciado no cadastro de fornecedores do município, sem
prejuízo das sanções previstas no edital de PREGÃO PRESENCIAL N"
03.21.01/2019-SEMED e das demais cominações legais, o licitante que:
a) Deixar de entregar documentação exigida no edital.
b) Apresentar documentação falsa.
c) Ensejar o retardamento da execução do objeto.
d) Cometer fraude. -
e) Comportar-se de modo inidôneo.
f) Fizer declaração falsa.
g) Cometer fraude fiscal.

10

Subcláusula Primeira - Será aplicado ao licitante beneficiário da Ata de Registro
de Preços, caso este se recuse a executar o(s) objeto(s) a ele vinculado(s), dentro ^
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do prazo previsto, multa correspondente a 0,33% (trinta e três centé^igaôô^or
cento) por dia, calculada sobre o valor correspondente ao objeto não executado,
até o limite de 10% (dez por cento) desse valor e o impedimento para licitar e
contratar com Órgão/Entidades da Administração Pública por um período de até 05
(cinco) anos.

Subcláusula Segunda - As multas a que se refere esta cláusula serão cobradas
diretamente do licítante beneficiário da Ata de Registro de Preços, administrativa
ou judicialmente.

Subcláusula Terceira - Nenhuma penalidade será aplicada sem a concessão da
oportunidade de defesa por parte do licitante, na forma da lei.

Subcláusula Quarta - As demais penalidades, advertência e declaração de
inidoneidade, a que estarão sujeito os licitantes da ata registro de preços, serão
aquelas previstas no capitulo IV da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal N° 8.666/93,

no que não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis.
Subsidiariameníe, aplicar-se-ão os Princípios Gerais de Direito.
16.2 Esta ata de Registro de Preços deverá ser publicada na imprensa Oficial do
Município de Tianguá ou por afixação em local de costume até o quinto dia útil do
mês subsequente à data de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1 Fica eleito o foro da cidade de Tianguá, para conhecer das questões
relacionadas com a presente ata que não possam ser resolvidas pelos meios
administrativos.

Assinam esta ata, os Signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais
firmam o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições.

SIGNATÁRIOS:
1

JAYNE DE MARIA SARAIVA DE AGUIAR
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

GERENCIADORA DO REGISTRO DE PREÇOS

L-/ FR^CISCA LfeÍANE FARIAS
VASCONCELOS

CPF: 884.279.513-53

FLF VASCONCELOS GRAFICA-ME
CNPJ: 07.435.420/0001-40

DÁVID BRUNO PESSOA LINHARES
CPF: 012.668.683-16

DAVID BRUNO P. LINHARES-ME
CNPJ; 07.877.221/0001-91
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ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2404.01/2019
RELAÇÃO DAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS INTERESSADAS

1. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

■
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ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2404.01/2019

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS
REGISTRADOS

RAZAO SOCIAL: FLF VASCONCELOS GRAFICA-ME

CNPJ: 07.435.420/0001-40
ENDEREÇO: Rua Madalena Nunes, 401, Centro, Tlanguá-CE
TELEFONE/FAX:

REPRESENTANTE: FRANCISCA LIZIANE FARIAS VASCONCELOS VASCONCELOS

RG: 97028120046

CPF: 884.279.513-53

BANCO; Banco do Brasil

AGÊNCIA; 1157-6
CONTA CORRENTE: 28.527-7

RAZAO SOCIAL: DAVID BRUNO P. LINHARES-ME

CNPJ: ns 07.877.221/0001-91
ENDEREÇO; Rua Maestro Quincas Bezerril, n- 668, Centro, Tianguá-CE
TELEFONE/FAX:

REPRESENTANTE: DAVID BRUNO PESSOA LINHARES

RG: 2002028044654

CPF: 012.668.683-16;

BANCO: Banco do Brasil

AGÊNCIA: 1157-6
CONTA CORRENTE: 28420-3

.  ' : >-

■  V.

l-v .

•  ••

''V i'
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ANEXO III À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 2404.01/2019

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS
REGISTRADOS PARA CADASTRO DE RESERVA

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE:
RG:
CPF:
BANCO:
AGÊNCIA;
CONTA CORRENTE:

■' ■' 1 •' '
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ANEXO IV À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"" 2404.01/2019

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS
ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS, QUANTITATIVOS E EMPRESAS

FORNECEDORAS.

DATA: 24/04/2019

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n°
celebrada entre o Município de Tianguá - Ceará e as Empresas cujos preços estão
a seguir registrados por item, em face à realização do Pregão Presencial para
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2404.01/2019

RAZÃO SOCIAL: FLF VASCONCELOS GRAFICA-ME
CNPJ: 07.435.420/0001-40

ENDEREÇO: Rua Madalena Nunes, 401, Centro. Tianguá-CE
REPRESENTANTE: FRANCISCA LIZIANE FARIAS VASCONCELOS VASCONCELOS
CPF: 884.279.513-53

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNO TOTAL MARCA V. UNIT. V. TOTAL

1 Folder Impresso frente e verso
tam 21x31 cm papel couche
150gr, 4x4 cores, vincado e
dobrado

Und 2000 SMILICOPY

GRÁFICA
R$ 0,28 R$560,00

2 Folder Impresso frente e verso
tam 42x31 cm, formato A3
papel couche 150gr, 4x4 cores.

Und 2000 SMILICOPY

GRÁFICA
R$0,58 R$1.160,00

3 Cartaz Impresso tam no formato
A3 42x31 cm, papel coche 115
qr, 4x0 cores.

Und 2000 SMILICOPY

GRÁFICA
R$3,00 R$6.000,00

4 Cartaz impresso tam 62x42 cm,
formato 1 em papel de lambi
lambi, papel couche 115 gr, 4x0
cores.

Und 2000 SMILICOPY

GRÁFICA
R$3,80 R$7,600,00

5 Certificado impresso tam 21x30
cm tam 21x30cm, papel
couche230gr, 4x4

Und 2000 SMILICOPY

GRÁFICA
R$4.00 R$8.000,00

6 Convite Impresso tam A4 21x31
cm, papel couche frente e verso
150gr, 4x4 cores.

Und 5000 SMILICOPY

GRÁFICA
R$3,50 R$17.500,00

7 Convite Impresso tam 20x15
cm, papel aspen 160gr, 4x4
cores.

Und 5000 SMILICOPY

GRÁFICA
R$2,50 R$12.500.00
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8 Crachá impresso tam 10x15
cm, papel supremo 25Ggr,
4xOcores, personalizado para
ações da Secretaria de
Educação

Und 3000 SMILICOPY

GRÁFICA
RJ^^ R$8.550,00

9 Livreto Impresso tam 15x21 cm,
20 pg, capa colorida 4x0 cores,
papel coche 230gr, miolo em
preto e branco, 1x1 cor, papel
AP 75 gr.

Und 4000 SMILICOPY

GRÁFICA
R$5,90 R$23.600,00

10 Livro Projeto Luz do Saber com
capa de papel couche, miolo
com 100 páginas no papel Ap
colorido. 75g 4x4.

Und 1000 SMILICOPY

GRÁFICA
R$7,45 R$7.450,00

11 Panfletos Impresso
tam15x21 cm,4x0 cores.papel
couche 115g.

Und 5000 SMILICOPY

GRÁFICA
R$0,20 R$1.000,00

12 Histórico Escolar Impresso tam
21,5x31,5 cm cor 4x1, papel
aperg ISOgr.

Und 20000 SMILICOPY

GRÁFICA
R$0,80 R$16.000,00

13 Diário Escolar Impresso - Educ.
Infantil tam 21x 31 cm,(capa:
cor:4x4 papel 60g(miolo 32fls
cor 1x1 papel 75kg)
encardenado com espiral e
capa plastica trasparente no
inicio e final.

Und 1000 SMILICOPY

GRÁFICA
R$16,50 R$16.500,00

14 Diário Escolar Impresso tám
21x 31 cm - Ensino

Fundamental 1 tam 21x 31

cm,(capa: cor:4x4 papel
60g(miolo 37fls cor 1x1 papel
75kg) encardenado com espiral
e capa plastica trasparente no
Inicio e final.

Und 4000 SMILICOPY

GRÁFICA
R$17.80 R$71.200.00

15 Diário Escolar Impresso tam
21x 31 cm - Ensino

Fundamental II tam 21 x 31

cm,(capa: cor:4x4 papel aperg
60kg(miolo 35fls cor 1x1 papel
75kg) encardenado com espiral
e capa plastica trasparente no
inicio e final.

Und 6000 SMILICOPY

GRÁFICA

R$17,80 R$106.800,00

16 Cópias diversas em cor única,
papel AP 75g tamanho A3,
impressão frente e verso

Und 900000 SMILICOPY

GRÁFICA
R$0,28 R$252.000,00

17 Cópias no papel 75g, tamanho
A4 impressão cor única só
frente

Und 150000 SMILICOPY

GRÁFICA
R$0,16 R$24.000,00

18 impressões em Preto e Branco
a Laser tam,21x29,7cm, tamaho
A4

Und 200000 SMILICOPY

GRÁFICA

R$0.35 R$70.000,00
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19 Impressões Coloridas a laser
tam 21x29,7cm frente e verso,
tamanho A4

Und 100000 SMILICOPY

GRÁFICA
R$1,2fií■-^$120.000,00

20 Blocos Timbrados tam
21x29,7cm. papel AP 75gr, 4x0
cores em blocos de 20 fis.

Und 400 SMILICOPY
GRÁFICA

R$18,00 R$7.200,00

21 Pasta Escolar Personalizada
tam 54x43 cm, cor 4x1 papel
cartolina canário faca corte
personalizada.

Und 5000 SMILICOPY
GRÁFICA

R$3,00 R$15.000,00

22 Encadernações tam 21x29,7
cm, com espiral em plástico
com 0 tamanho de 01 a 03, no
máximo até 100 folhas, com
capa plástica trasparente no
Inicio e final.

Und 500 SMILICOPY
GRÁFICA

R$2,76 R$1.380,00

23 Pasta tam 44x31cm papel
supremo 250gr, 4x0 cores, com
bolso interno tamanho
10x21 cm, personalizado.

Und 2000 SMILICOPY
GRÁFICA

R$4,00 R$8.000,00

1  VALOR TOTAL R$802.000,00

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND TOTAL MARCA V. UNIT. V. TOTAL

32 TROFÉU EM ACRÍLICO 05
MM, TAMANHO 25 ' CM,
personalizado com corte
especial, IMPRESSÃO a laser
com resina acrílica, base de
acrílico 10 MM duplo preto,
detalhe com barra de metal
20mm fixada na base.

Und 100 SMILICOPY
GRÁFICA

R$140.00 R$ 14.000,00

33 MEDALHAS (ouro, prata ou
bronze) com fita de cetim, com
diâmetro 12cm, confeccionada
em acrílico, resinada com a
logomarca do município e da
ilustração do evento.

Und 500 SMILICOPY
GRÁFICA

R$24,00 R$ 12.000,00

VALOR TOTAL R$26.000,00

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND TOTAL MARCA V. UNIT. V. TOTAL

34 Carimbo automático referência
303

Und 50 SMILICOPY
GRÁFICA

R$69,00 R$ 3.450,00
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35 Carimbo automáticotam

referncia 304

Und 30 SMILICOPY

GRÁFICA
R$8ê'̂ R$ 2.550,00

VALOR TOTAL R$6.000,00

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNO TOTAL MARCA V. UNIT. V. TOTAL

38

1

1

Garrafa de Água - Squeeze
Personalizada dobrável de

plástico 480ml - produto leve,
durável e higiênico, conserva
bebida gelada por mais tempo,
tampa protetora, bico de
fechamento e mosquetáo em
alumínio. Capacidade de 480ml.
Gravação em silk 1 cor.

Und 6100 SMILICOPY

GRÁFICA
R$16,00 R$ 97.600,00

39

1

Camisa Personalizada para
Projetos Pedagógicos,
pertencentes a Secretaria de
Educação. Especificação:
camisa branca, com manga,
100% poliester, com
sublimação em várias cores na
frente, verso e/ou mangas.
Tamanho variado (P, M, G ou
GG)

Und 5000 SMILICOPY

GRÁFICA
R$30.48 R$ 152.400,00

VALOR TOTAL R$250.000,00

RAZÃO SOCIAL: DAVID BRUNO P. LINHARES-ME
CNPJ: n° 07.877.221/0001-91

ENDEREÇO: Rua Maestro Quincas Bezerril, n° 668, C.'>ntro. Tianguá-CE
REPRESENTANTE: DAVID BRUNO PESSOA LINHARES

CPF: 012.668.683-16;

.1^

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNTDE MARCA VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL

24 Adesivo Impresso tam 30x15 cm,
4x0 cores,

adesivo plástico. Formato
redondo ou quadrado

und .300 STARTPRINT R$ 3,20 R$ 960,00

25

1
i

Adesivo Impresso tam 10x10 cm,
4x0 cores,

adesivo plástico. Formato
redondo ou quadrado

und 300 STARTPRINT R$ 0,70 R$210,00
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8 Adesivo Impresso tam 45x10 cm,
4x0 cores,

adesivo plástico. Formato
quadrado

und 300 STARTPRINT 1^4.10^ 1.230,00

VALOR TOTAL R$ 2.400,00

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNTDE MARCA VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL

27 Banner Impresso tam
1,20x0,9001 em lona,

colorido, com acabamento em
madeira

UND 200 STARTPRINT R$

110,00

R$ 22.000,00

28 Banner Impresso tam I,50x2,00m
em lona,

colorido, com acabamento em
ferro metalon

UND 100 STARTPRINT R$

228,00

R$ 22.800,00

29 Banner Impresso tam l,80x2,50m
em tona,

colorido, com acabamento em

ferro metalon

UND 1U0 STARTPRINT R$

515,00

R$51.500,00

30 Banner Impresso tam I,00x3,00m
em lona,

colorido, com acabamento em
ferro

UND 50 STARTPRINT R$

335,00

R$ 16.000,00

31 Impressão de lona 380,
impressão poiicromia com
acabamento em reforços de
dobras ilhoes, destinados as
ações da Secretaria de
Educação.

200 STARTPRINT R$

63,50

R$ 12.700,00

VALOR 1"OTAL R$

125.000,00

ITEM

*

ESPECIFICAÇÃO UND QNTDE MARCA VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL

36
1
1

1

i

Impressão Outdoor tam 9x3mts,
papel outdoor 90gr, com
aplicação colagem no local.

und 15 STARTPRINT R$
1.840,26

R$

27.603,90

17
i

Serviço de Plotagem em
Adesivos; Impressão digital em
adesivo médio tack, aplicação e
envelooamento.

m' 300 STARTPRINT R$
101,32

R$

30.396,00

VALOR TOTAL R$ 57.999,90 1
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